
Questão prejudicial 

Podem a liberdade de estabelecimento e a livre prestação de 
serviços ser objecto de restrições num sistema nacional, assente 
na emissão de um número limitado de concessões e das res
pectivas licenças de segurança pública, que prevê nomeada
mente: 

1. a existência de uma tendência geral para proteger os titula
res de concessões atribuídas numa época anterior com base 
num processo que excluiu ilegalmente parte dos operadores; 

2. a presença de disposições que garantem, de facto, a manu
tenção das posições comerciais adquiridas (proibição de os 
novos concessionários instalarem os seus postos a menos de 
determinada distância dos já existentes); 

3. a definição de hipóteses de cancelamento da concessão, 
entre as quais figura a situação de o concessionário explorar, 
mesmo indirectamente, actividades transfronteiriças de jogo 
equiparáveis às que são objecto da concessão, tendo por 
consequência a apropriação de cauções de montante ele
vado? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Raad van 
State (Países Baixos) em 20 de Outubro de 2010 — 

Staatssecretaris van Justitie, outra parte: M. Singh 

(Processo C-502/10) 

(2010/C 346/61) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Raad van State 

Partes no processo principal 

Recorrente: Staatssecretaris van Justitie 

Recorrido: M. Singh 

Questão prejudicial 

O conceito de autorização de residência formalmente limitada, 
que figura no artigo 3. o , n. o 2, início e alínea e), da Directiva 
2003/109/CE ( 1 ) do Conselho, de 25 de Novembro de 2003, 
relativa ao estatuto dos nacionais de países terceiros residentes 
de longa duração, deve ser interpretado no sentido de que 
abrange uma autorização de residência de duração determinada 
que, em conformidade com o direito neerlandês, não permite 
obter uma autorização de residência de duração indeterminada, 
mesmo que o período de validade da autorização de residência 
temporária possa, em princípio, nos termos do direito neerlan
dês, ser prorrogada por tempo indeterminado e, deste modo, 
excluir um grupo determinado de pessoas, como chefes espiri
tuais e professores de religião, do âmbito de aplicação da direc
tiva? 

( 1 ) JO 2004, L 16, p. 44. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Varhoven 
administrativen sad (Bulgária) em 20 de Outubro de 2010 

— Evroetil AD/Direktor na Agentsia «Mitnitsi» 

(Processo C-503/10) 

(2010/C 346/62) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Varhoven administrativen sad 

Partes no processo principal 

Recorrente: Evroetil AD 

Recorrido: Direktor na Agentsia «Mitnitsi» 

Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 2. o , n. o 2, alínea a), da Directiva 2003/30/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de Maio de 
2003, relativa à promoção da utilização de biocombustíveis 
ou de outros combustíveis renováveis nos transportes ( 1 ), ser 
interpretado no sentido de que a definição de bioetanol se 
refere a produtos como o produto controvertido (com
preende produtos como o produto controvertido), que apre
senta as seguintes características e propriedades objectivas: 

— é produzido a partir de biomassa; 

— a sua produção é efectuada mediante uma tecnologia 
especial descrita na especificação técnica para a produ
ção de bioetanol, elaborada pela recorrente Evroetil AD, 
e distingue-se da tecnologia para a produção de álcool 
etílico de origem agrícola nos termos da especificação 
técnica elaborada pela mesma fabricante; 

— contém mais de 98,5 % de álcool e as seguintes subs
tâncias que fazem com que seja inapropriado para con
sumo humano: álcoois superiores (714,49 a 8 311 mg/ 
/dm 3 ), aldeídos (238,16 a 411 mg/dm 3 ) e ésteres (acetato 
de etilo — 1 014 a 8 927 mg/dm 3 ); 

— cumpre os requisitos do Projecto de Norma Europeia Pr 
EN 15376 para o bioetanol como combustível; 

— está destinado à utilização como combustível e, adicio
nado a gasolina A95, é efectivamente utilizado como 
biocombustível e vendido em estações de serviço; 

— não é desnaturado num processo especial de desnatura
ção. 

2. Deve o artigo 2. o , n. o 2, alínea a), da Directiva 2003/30 ser 
interpretado no sentido de que o produto controvertido só 
pode ser classificado como bioetanol quando for efectiva
mente utilizado como biocombustível, ou é suficiente que se 
destine a ser utilizado como biocombustível e/ou que seja 
efectivamente adequado para ser utilizado como biocombus
tível?
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